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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISORIA N° 726, DE 12 DE MAIO DE 2016

Altera e revoga dispositivos da Lel n°
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispde
sobre a organizacdo da Presidéncia da Re-
publica e dos Ministérios.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio
do cargo de Presidente da Replblica e no uso da atribuicdo que lhe
conferem o art. 79 e 62 da Constituigdo, adota a seguinte Medida
Provisdria, com forca de lei:

Art. 1° Ficam extintos:

| - a Secretaria de Portos da Presidéncia da Republica;

Il - a Secretaria de Aviagdo Civil da Presidéncia da Re-
publica;

Il - a Secretaria de Comunicag8o Social da Presidéncia da
Republica;

1V - a Controladoria-Geral da Uni&o;

V - 0 Ministério da Culturg;

VI - o Ministério das Comunicagoes,

VIl - o Ministério do Desenvolvimento Agrério;

VIII - Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos
Direitos Humanos;

IX - a Casa Militar da Presidéncia Republica.

Art. 2° Ficam transformados:

| - o Ministério do Desenvolvimento, Indistria e Comércio
Exterior em Ministério da Industria, Comércio e Servigos;

Il - o Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo em
Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovactes e Comunicagoes;

Il - 0 Ministério da Educagéo em Ministério da Educacéo e
Culturg;

IV - o Ministério do Trabalho e Previdéncia em Ministério
do Trabalho;

V - o Ministério da Justica em Ministério da Justica e Ci-
dadania;

VI - o Ministério do Desenvolvimento Socia e Combate a
Fome em Ministério do Desenvolvimento Socia e Agrério;
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VIl - o Ministério do Plangjamento, Orgamento e Gestéo em
Ministério do Plangjamento, Desenvolvimento e Gestao;

VIl - o Ministério dos Transportes em Ministério dos Trans-
portes, Portos e Aviaggo Civil;

Parégrafo Unico. Salvo disposi¢do contréria, a estrutura or-
ganizacional dos 6rgdos transformados, assim como as entidades que
Ihes sgjam vinculadas, integrardo os érgdos resultantes das trans-
formagoes.

Art. 3° Ficam criados:
| - o Ministério da Transparéncia, Fiscalizacdo e Controle;

Il - 0 Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da
Republica

Art. 4° Ficam extintos os cargos de:

| - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da
Presidéncia da Republica;

I - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviagdo Civil
da Presidéncia da Republica;

111 - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicagéo
Socia da Presidéncia da Republica;

IV - Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da
Uni&o;

V - Ministro de Estado da Culturg;

VI - Ministro de Estado das Comunicagoes;

VIl - Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrério;

VIII - Ministro de Estado das Mulheres, da |gualdade Racial
e dos Direitos Humanos.

Art. 5° Ficam criados os cargos de:

| - Ministro de Estado da Transparéncia, Fiscalizagdo e Con-
trole;

Il - Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Seguranca
Institucional da Presidéncia da Republica.

Art. 6° S8o transferidas as competéncias:

| - das Secretarias de Aviacdo Civil e de Portos da Pre-
sidéncia da Republica para o Ministério dos Transportes, Portos e
Aviacdo Civil;

Il - da Controladoria-Geral da Unido para o Ministério da
Transparéncia, Fiscalizacéo e Controle;

Il - do Ministério das ComunicagBes para o Ministério da
Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e Comunicagles,

IV - do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racia e dos
Direitos Humanos em Ministério da Igualdade e Direitos Humanos
para o Ministério da Justica e Cidadania;

V - do Ministério do Desenvolvimento Agrério para o Mi-
nistério do Desenvolvimento Socia e Agrério;

VI - do Ministério da Cultura para o Ministério da Educagéo
e Cultura;

VIl - da Casa Militar da Presidéncia Republica para o Ga
binete de Seguranga Institucional da Presidéncia da Republica.

Art. 7° Ficam transferidos os 6rgéos e as entidades super-
visionadas, no ambito:

| - das Secretarias de Aviagdo Civil e de Portos da Pre-
sidéncia da Republica para o Ministério dos Transportes, Portos e
Aviacdo Civil;

Il - da Controladoria-Geral da Unido para o Ministério da
Transparéncia, Fiscalizacdo e Controle;

Il - do Ministério das ComunicagBes para 0 Ministério da
Ciéncia, Tecnologia, Inovages e Comunicagoes,
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IV - do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racia e dos
Direitos Humanos para o Ministério da Justica e Cidadania;

V - do Ministério do Desenvolvimento Agrério para o Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Agrario;

VI - do Ministério da Cultura para o Ministério da Educagéo
e Culturg;

VIl - da Casa Militar da Presidéncia Republica para o Ga-
binete de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica

§ 1° Mantidos os demais érgéos e entidades supervisionadas
que lhe componham a estrutura organizacional ou que lhe estejam
vinculados, ficam transferidos:

| - o Instituto Naciona da Tecnologia da Informagdo - INTI,
da Casa Civil da Presidéncia da Republica, para o Ministério da
Ciéncia, Tecnologia, Inovagbes e Comunicagoes,

Il - o Instituto Nacional do Seguro Social, do Ministério do
Trabalho, para o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrério;

Il - a Superintendéncia Nacional de Previdéncia Comple-
mentar - PREVIC, o Conselho Nacional de Previdéncia Comple-
mentar e a Camara de Recursos da Previdéncia Complementar para o
Ministério da Fazenda;

IV - 0 Conselho Nacional de Previdéncia Social, o Conselho
de Recursos da Previdéncia Socia e a Empresa de Tecnologia e
Informagtes da Previdéncia Social - Dataprev, que passam a se cha
mar, respectivamente, Conselho Nacional de Previdéncia, Conselho
de Recursos da Previdéncia e Empresa de Tecnologia e Informagdes
da Previdéncia - Dataprev, para o Ministério da Fazenda;

V - a Agéncia Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e
Garantias SA. - ABGF e o Banco Naciona do Desenvolvimento
Econdmico e Social- BNDES para 0 Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestéo;

VI - o Conselho Deliberativo do Sistema de Protecdo da
Amazébnia - CONSIPAM para o Ministério da Defesa;

VIl - a Agéncia Brasileira de Promog&o de Exportagoes e
Investimentos - APEX para o Ministério das RelagOes Exteriores;

VIl - a Camara de Comércio Exterior - CAMEX para a
Presidéncia da Republica.

Art. 8° Fica transformado o cargo de:

| - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Industria e Co-
mércio Exterior em Ministro de Estado da Industria, Comércio e
Servigos;

Il - Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo
em Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Co-
municagdes;

Il - Ministro de Estado da Educacdo em Ministro de Estado
da Educacdo e Culturg;

IV - Ministro de Estado do Trabalho e Previdéncia Social em
Ministro de Estado do Trabalho;

V - Ministro de Estado da Justica em Ministro de Estado da
Justica e Cidadania;

VI - Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Com-
bate a Fome em Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e
Agrério;

VIl - Ministro de Estado do Plangamento, Orgcamento e
Gestao em Ministro de Estado do Plangjamento, Desenvolvimento e
Gestao;

VIII - Ministro de Estado dos Transportes em Ministro de
Estado dos Transportes, Portos e Aviagéo Civil;

IX - Natureza Especia de Secretério-Executivo do Minis-
tério do Desenvolvimento, Indistria e Comércio Exterior em Na
tureza Especial de Secretario-Executivo do Ministério da Indistria,
Comeércio e Servigos;

X - Natureza Especia de Secretério-Executivo do Ministério
da Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo em Natureza Especia de Se-
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